
 

 

PORTARIA Nº 2.127 DE 30 DE ABRIL DE 2014. 
 

DETERMINA A REALIZAÇÃO DE 

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E 

DESIGNA OS SERVIDORES PARA 

CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE 

SINDICÂNCIA. 

 

 

         NELSON HENTZ, Prefeito Municipal de Mato Queimado 

em Exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 
         Art. 1º - DETERMINAR, a realização de SINDICÂNCIA 

ADMINISTRATIVA, para apontar o servidor faltoso e, apurar 

sua responsabilidade administrativa, pelos fatos 

relacionados a acidente de trânsito, envolvendo veículo de 

propriedade do Município, discriminado conforme Boletim de 

Ocorrência nº 153381 emitido pela Brigada Militar: 

DATA DO FATO: 09/04/2014 

VEÍCULOS ENVOLVIDOS: Caminhão Caçamba da Municipalidade, 

placas ILD 7694, e conduzido na ocasião pelo servidor 

Roberto da Silveira Adams; e, GM/Corsa, placas HSD 0329, de 

propriedade de Ranier Welter a Rocha, na ocasião 

estacionado no lado direito da Av. Albino Welter diagonal 

com o Parque Viário Municipal, conforme Boletim de 

ocorrência nº 153400 da Brigada Militar. 

LOCAL DO FATO: Av. Albino Welter, s/nº, saída para 

Rondinha, Município de Mato Queimado-RS. 

DESCRIÇÃO DOS FATOS: Colisão lateral esquerda anterior. O 

fato acima narrado, discriminado no quadro precedente, 

relativo à acidente de trânsito tem o objetivo de apurar se 

houve culpa nas figuras da negligência, imprudência ou 

imperícia do respectivo condutor do veículo caminhão, 

enseja que o servidor estará incurso no disposto no artigo 

127 e seguintes, da Lei Municipal nº 845/2010, ou, se 

comprovada isenção de culpabilidade, no referido fato 

narrado na ocorrência policial, acarretará o arquivamento 

do processo, conforme dispõe o inciso III do artigo 156 do 

mesmo diploma legal.      
 



 

 

          Art. 2º - DESIGNAR, nos termos do artigo 154, da 

Lei Municipal nº 845/2010, os servidores ORCELEI DALLA 

BARBA, Secretário Municipal da Administração, Finanças e 

Planejamento; ALBANO LUNKES, Secretário Municipal de 

Infraestrutura e JORGE DRABIK, Operador de Máquinas, lotado 

na Secretaria de Infraestrutura do Município, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a COMISSÃO DE 

SINDICÂNCIA DISCIPLINAR destinada a apurar os fatos no 

artigo 1º, devendo apresentar relatório no prazo máximo de 

10 dias úteis depois de reunidos todas as provas que forem 

produzidas no procedimento. 

                    Art. 3º - Os servidores ora designados 

ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de 

coleta de provas em geral, bem como para elaboração do 

relatório final. 

                    Art. 4º - Determina ao servidor 

Secretário Orcelei Dalla Barba a presidência para apuração 

de responsabilidades determinadas na Portaria 2033, de 31 

de janeiro de 2014, reabrindo os prazos de instauração, 

motivado pela exoneração do designado.                  

                   Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de Abril de 2014. 

 

 

NELSON HENTZ 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

ORCELEI DALLA BARBA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

 


